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l'Irt. 19 - Fica recmheclda de utiUãéóa pú 
bllca o Instituto àe Cienc1as ieológicas e Filosóficas 5e<lu. 
nário Silvestre. situado à rua Ncé M::!reira de Nct>rega - 117 
baix:ro Cerânica - Nova 19uaçu.

Art. 29 -A presente Lei entrará em vigor na
data de sua p..lbUcação.

Art. 39 - ~an-se as dispos1çCes em o.:n -


